
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3057,
de 2000, do Sr. Bispo Wanderval, que "inclui § 2º no art. 41 da Lei nº 6.766,

de 19 de dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo 1º o atual
parágrafo único" (estabelecendo que, para o registro de loteamento
suburbano de pequeno valor, implantado irregularmente até 31 de

dezembro de 1999 e regularizado por lei municipal, não há necessidade
de aprovação da documentação por outro órgão). (PL 3057/00)

PROJETO DE LEI Nº 3.057, DE 2000
(do Sr. Bispo Wanderval)

Inclui § 2º no art. 41, da Lei nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, numerando-se como
parágrafo 1º o atual parágrafo único.

EMENDA ADITIVA Nº      de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o artigo abaixo:

Art. ____Ressalvadas as responsabilidades atribuídas ao
empreendedor, caberá ao Poder Público ou a seus concessionários e
permissionários, a partir da expedição da licença final integrada, a operação e
manutenção:

I – da infra-estrutura básica e das áreas destinadas a uso
público em qualquer tipo de parcelamento;

II – da infra-estrutura complementar dos loteamentos e
desmembramentos.
    § 1º - Caberá aos concessionários ou permissionários de
energia elétrica a implantação da rede de distribuição de energia elétrica nos
parcelamentos de interesse social, no âmbito dos programas habitacionais de
iniciativa do poder público.

§ 2º A implantação, operação e manutenção dos
equipamentos comunitários necessários a cargo do Poder Público deverão
respeitar as diretrizes das respectivas políticas setoriais, bem como as
orientações específicas da licença urbanística e ambiental integrada do
empreendimento e da licença ambiental estadual.

§ 3º Será responsabilidade do Poder Público, ou de seus
concessionários ou permissionários, disponibilizar as redes externas e os seus
respectivos pontos de conexão necessários à implantação, pelo
empreendedor, dos elementos de infra-estrutura básica ou complementar na



área interna do parcelamento, de acordo com legislação e respectivas
regulamentações existentes no setor.

§ 4º A requerimento do empreendedor, a autoridade
licenciadora, ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços
públicos, poderá, nos termos da legislação municipal, autorizar, na licença
urbanística e ambiental integrada do condomínio urbanístico, que a
manutenção da infra-estrutura básica fique a cargo dos condôminos.

§ 5º No caso previsto no § 4º deste artigo, deverá ser firmado
contrato entre os condôminos e os concessionários ou permissionários para
estabelecer as regras da manutenção, assegurado o desconto, nas taxas e
tarifas cobradas pela prestação do serviço, dos valores relativos aos custos de
manutenção.

§ 6º Será assegurado o acesso irrestrito do Poder Público ao
perímetro interno dos condomínios urbanísticos para o cumprimento de suas
obrigações relativas à operação e manutenção da infra-estrutura básica e à
coleta de resíduos sólidos.

§ 7º A servidão de passagem de dutos ou de instalação de
outros equipamentos públicos componentes da infra-estrutura básica na área
interna do condomínio urbanístico não gerará direito à indenização, se os
equipamentos forem destinados a atender o próprio condomínio.

JUSTIFICAÇÃO:

É importante esclarecer a responsabilidade do poder público e dos
concessionários de energia. Nos parcelamentos de interesse social é relevante
que a redação não exclua, como agora não exclui, assentamentos populares
consolidados, que precisam ser regularizados e urbanizados, pelos programas
de iniciativa do Poder Público, mas com participação dos concessionários. Os
demais detalhamentos são considerados relevantes para o aprimoramento da
matéria.

Sala das comissões em,        de julho de 2006.

Deputado Walter Feldman


